
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Extração de Ferro e Metais Básicos de Mariana - MG

O
 METABASE MARIANA e a Vale 
estão encaminhando à Vara do 
Trabalho de Ouro Preto proposta 

negociada para homologação de Acordo 
Extrajudicial para indenização a 3.673 
trabalhadores, com o pagamento de 15 
minutos diários anteriores e posteriores à 
jornada de trabalho, compreendendo o 
período de trabalho efetivo no período 
de fevereiro de 2014 a outubro de 
2017.

O procedimento está previsto 
por cláusula do Acordo Coletivo 
de Trabalho 2019/2020 para 
resolução de conflitos. O valor de 
indenização que será pago a 
esses trabalhadores já foi 
levantado e apresentado em 
planilha ao Sindicato. Para 
receber sua indenização, no 
entanto, cada trabalhador 
precisa assinar um “Termo de 
Qu i tação”  e  en t rega r  ao 
Sindicato. O documento,  pre-
enchido e assinado, estará 
sendo divulgado pelo Sindicato 
através da página da entidade 
na internet. Devera ser entre-

gue, assinado, na sede do Sindicato, a 
diretores do sindicato em cada base, envia-
do por e-mail e em nossos meios de comuni-
cação na internet.

IMPORTANTE: definida a homologa-
ção, trabalhadores que entregarem o docu-
mento de “Termo de Quitação” até 20 de 
agosto, receberão seus valores em setem-
bro. 

Na autorização da  ação fica definido 
que os sindicalizados contribuem com uma 
«Taxa Assistencia l» 1% e os não-

sindicalizados de 10% sobre o valor 
indenizado, em favor do Sindicato.

O presidente do Sindicato, Ângelo 
Eleutério, informa que o Sindicato 
está atento ao cumprimento de todos 
os direitos dos trabalhadores pela 

empresa e que novas ações poderão 
beneficiar a categoria. «Para isto - 

lembra - o Sindicato deve estar 
equipado e com profissionais 

especializados no supor-
te da defesa destes 
direitos, investindo 

para melhor atender os 
trabalhadores».

Reedição 08 - Ano VII - 28 de julho de 2020


